
CAMARÁ MUNICIPAL DE MARILANDIA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Biénio 2013/2014

ÍCAÇÃO DE N° 142 DE 08 DE JULHO DE 2013

Os Vereadores que esta subscreve, nos termos vigentes, indicam ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão

competente, providências visando à pavimentação da rua projetada que

liga a Igreja, o Campo de Futebol e a Escola na Comunidade do

Pastinho, interior de Marilândia.

JUSTIFICATIVA

O requerido pedido tem por finalidade melhorar a infraestrutura da região,

trazendo benefícios a população. A pavimentação proporcionará maior

conforto e aspecto de limpeza para os moradores e visitantes da localidade,

pois em períodos chuvosos essas ruas citadas acumulam poças de águas,

dificultando o acesso a determinados lugares.

Agradecemos desde já pela compreensão por parte do Poder Executivo.

Marilândia -ES, em 08 de julho de 2013.

JGUSTO ASTORI FERREIRA AMÉRICO DA SILVA MORAIS»
Vereador-autor Vereador
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